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46 DENOInIFW3-sE DE &í DE Not.é Dura, PONTE 

DO 1-136040 - 2 NESTE /flUN/CÍPIO" 

No uso DAS ATRIBUIÇÕES QUE NOS CONFERE O REGIMENTO 
INTERNO DESTA CASA DE LEIS, ESTAMOS SUBMETENDO À APRECIAÇÃO DO 
PLENÁRIO O SEGUINTE PROJETO DE LEI. 

Art. 1 0- Fica Denominado de Ali de NoIé Dutra a 
ponte do Lagoão - 2, localizada no 4 0  Distrito, 
neste Município. 

Art. 20 .- O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei. 

Art. 30.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

'ac 
—n 
- fl 

lo 

IL 
4 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA  DO SUL, 
OUTUBRO DE 2018. 
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JUSTIFICATIVA 

Anexo ao Projeto de Lei n o  433512018 

Temos a especial honra de apresentar aos nobres 
vereadores desta egrégia Casa de Leis, para vossa apreciação e 
análise, o presente Projeto de Lei. 

Acreditamos contar com o indispensável apoio dos 
senhores vereadores para aprovação desta matéria, por 
entendermos se de grande relevância. 

* Em anexo currículum do Homenageado 

SALA DAS SESSÕES GENERAL 
MANOEL DE LIMA E SILVA, 03 de Oqzujmrde 2018. , 
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